
AFRICAN UNION

~...J!~\ Jh.t~\
UNI~N AFRICAINE \UNIAO AFRICANA __

Addis Ababa, ETHIOPIA P.O.Box3243 Telephone: +251-115-517700 Fax: +251-115-517844
website: www. africa-union.or

Reference : . BC/OLC/66/4Nol. r
A Comissão da União Africana apresenta os seus cumprimentos aos\Ministérios dos Negócios Estrangeiros/Relações Exteriores de todos os Estados}

Membros, e tem a honra de se referir à filiação da Comissão Africana dos t/ I
Direitos do Homem e dos Povos (Comissão dos Direitos Humanos).

A Comissão tem a honra de informar os Estados Membros que os
mandatos dos seguintes membros da Comissão dos Direitos Humanos eleitos
em 2001, estão prestes a expirar este ano:

1. Comissário Yasin Sed Ahmed EI Hassan (Sudão)
2. Comissária Angela Meio (Moçambique)
3. Comissário Hohamed Kamel Rezzag-Bara (Argélia)
4. Comissário Saiamata Sawadogo née Tabsoba (Burkina Faso)

Além disso, vem também pela presente informar os Estados Membros
que o Comissário Mohamed Abdellahi Ould Babana (Mauritânia) deixou de
exercer as suas funções de membro da Comissão dos Direitos Humanos.

A Comissão aproveita chamar a atenção dos Estados Membros para o
facto de que as cinco vacaturas acima referidas deverão ser ocupadas nas
eleições de novos membros, previstas a realizar-se durante a ga Sessão
ordinária do Conselho Executivo prevista a ter lugar em Acra, Gana, em Julho de
2007 e, em conformidade com o Artigo 35 da Carta Africana dos Direitos do
Homem e dos Povos (Carta Africana), vem pela presente convidar os Estados
Partes no sentido de submeterem as suas candidaturas à Comissão até ou
antes do dia 30 de Maio de 2007. Nesse sentido, a Comissão gostaria de
chamar a atenção dos Estados Membros para o seguinte:

• Artigo 31 da Carta Africana, que define a composição e as
qualificações para membros, como a seguir:

'~ Comissão (dos Direitos do Homem e dos Povos) deverá integrar
onze (11) membros seleccionados dentre personalidades africanas
de alto prestígio, conhecidas pela sua elevada mora lida de,
integridade, imparcialidade e competência nas questões dos
direitos do homem e dos povos; é dada atenção especial a
indivíduos com experiência. 11




